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Assunto: Tentativa de limitaçãode direitode expressãona Escola
Secundáriade Gouveia

Destinatário:MinistériodaEducação

Exm. o Sr. Presidenteda Assembleia da República

Dispõeo artigo37°da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesaque"todostêmo direitode exprimire
divulgarlivrementeo seupensamentopelapalavra,pelaimagem,ouporqualqueroutromeio,bemcomoo
direitode informar,de se informare de ser informados,semimpedimentosnemdiscriminações.,não
podendopexercíciodestesdireitosserimpedidooulimitadoporqualquertipoouformadecensura.

Aliás,é unânimeajurisprudênciaemmatériadedireitodeexpressão:«Aliberdadedeexpressão[ea de
propagandapoliticaquenelase radica]constituimesmoummomentoparadigmáticode afirmaçãodo
duplocarácterdosdireitosfundamentais,dedireitossubjectivose deelementosfundamentantesdeordem
objectivada comunidade.É quea regulaçãoconstitucionalddaliberdadede expressãonãoestásó a
determinar,delimitare asseguraro estatutojurídicodoindivíduo.Porelaadquiree "tomaformaa ordem
daDemocraciae doEstadodeDireito..»(inAcórdão636/95doTribunalConstitucional)

o direitoà expressãodo pensamento,porqualquermeio,é umdireitofundamentalque,comooutros,
admiterestrições,restriçõesessasque deverãolimitar-seao necessáriopara salvaguardaroutros
interessesoudireitosconstitucionalmenteprotegidos,revestircaráctergerale abstracto,nãopodendoter
efeitoretroactivooudiminuiro alcancee o conteúdoessencialdospreceitosconstitucionais,comrespeito
peloprincípiodaproporcionalidadeimpostopeloart.o18°,n02daConstituição.

E semprese diga que impedimentoou constrangimentodo exercíciodestedireitofundamentalde
expressãoe informação,inscritonoTítulo11daConstituiçãoda RepúblicaPortuguesa,constituiatentado
aosdireitosliberdadese garantias.

Ora, tambémo direitode.reuniãoprevistona Constituiçãoassentana formaçãoe manifestaçãocolectiva

da opiniãoe nagarantiaconstitucionaldedesenvolvimento,em grupo,dapersonalidade,podendoesteser
exercidoem locaisabertosaopúblico.

Ora,emcausaestáatentativadepressãoe decondicionamentodoexercíciodaliberdadedeexpressãoe
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manifestaçãonaEscolaSecundáriadeGouveiaondenodia9 de Dezembroestudantesrealizaramuma
acçãodecontactoe mobilizaçãoalertandoparaa faltadefuncionáriose a degradaçãodaqualidadedos
serviçosdebar,faltadecondiçõesmateriaisnassalas,napapelaria,noespaçodaRádio,substituiçãodo
campode futebole voleibolporumparquede estacionamento.Osestudantesqueparticiparamnessa
acçãoterãosido pressionadose ameaçadoscom sançõese processosdisciplinaresno dia 9 de
Dezembro,peloexercíciodaquelequeé umdireitofundamental.Recentementeo Directordaescolaterá
voltadoa insistirnapressãoe ameaçadosestudantes.

Assim,aoabrigododispostonaalínead) doArtigo156°da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae da
alínead),do n.o1 doartigo4°do RegimentodaAssembleiada República,solicitoaoGovernoque,por
intermédiodoMinistériodaEducaçãomesejamprestadososseguintesesclarecimentos:

1. Temo Ministérioda Educaçãoconhecimentodestasituação?

2. Quala avaliaçãoe quemedidasprevêtomarquantoà situaçãoobjectodestapergunta?

3. Entendeo Ministérioqueestaatituderepresentaumaclaraviolaçãodedireitosdosestudantes?

4. Quemedidasprevêtomarnosentidodegarantiro cumprimentodosdireitosdemocráticosacima
citados,emsituaçõesfuturas?

Paláciode S. Bento,14deJaneirode 2011
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